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tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e ainda a passagem de mandatos de detenção
para efeitos de prestação de termo de identidade e residência, nos
termos dos artigos 337.º, n.º 1 e 336.º, n.º 2 do Código de Processo
Penal.

16 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, António José da Fon-
seca Leite. — O Oficial de Justiça, Luís Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 5299/2005 — AP. — O Dr. António
José da Fonseca Leite, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 6930/04.3TBCSC, pendente
neste Tribunal, contra o arguido António Manuel Janota, filho de
José Manuel Janota e de Luzia Laurinda Mapé António Janota, na-
tural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 14 de No-
vembro de 1971, solteiro, titular do passaporte n.º 4262677, com
domicílio na Praceta de Doroana, lote 13, esquerdo Madorna, 2775-
000 Parede, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º, n.º 2 alínea e)
do Código Penal e artigos 75.º e 76.º do mesmo código, praticado
em 1995, foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de Março de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A
declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e ainda
a passagem de mandatos de detenção para efeitos de prestação de
termo de identidade e residência, nos termos dos artigos 337.º, n.º 1
e 336.º, n.º 2 do Código de Processo Penal.

17 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, António José da Fon-
seca Leite. — O Oficial de Justiça, Luís Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 5300/2005 — AP. — O Dr. António
José da Fonseca Leite, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 537/99.2GEOER, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Fernando Manuel Santos, filho de
António Manuel e de Beatriz Natividade, natural de São Domingos
de Rana, Cascais, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de
Outubro de 1961, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 7265593, com domicílio na Rua das Flores, vivenda Beatriz,
Zambujal, 2785-000 São Domingos de Rana, o qual foi por senten-
ça em 3 de Março de 2000, suspensa a prisão com sujeição a deve-
res, 1 ano, 8 meses de prisão, suspensa por dois anos, sob condição
de se sujeitar a tratamento de toxicodependência com o acompa-
nhamento do IRS, o qual foi prorrogado por mais um ano, outras
condições ou decisões, por despacho foi revogada a suspensão da
execução da pena de 1 ano e 8 meses de prisão, transitado em julga-
do em 20 de Março de 2000, pela prática de um crime de tráfico de
quantidades diminutas e de menor gravidade, previsto e punido pelo
artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em
9 de Março de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de
Março de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º todos
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e ainda a passagem de mandatos de detenção
para efeitos de prestação de termo de identidade e residência, nos
termos dos artigos 337.º, n.º 1 e 336.º, n.º 2 do Código de Processo
Penal, na redacção da Lei n.º 59/98, de 25 de Agosto.

17 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, António José da Fon-
seca Leite. — O Oficial de Justiça, Luís Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 5301/2005 — AP. — O Dr. António
José da Fonseca Leite, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no

processo comum (tribunal singular), n.º 6930/04.3TBCSC, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Marco Paulo da Silva Fernandes,
filho de José Pedro Fernandes e de Filomena Figueira da Silva, natu-
ral de Estreito de Câmara de Lobos, Câmara de Lobos, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 15 de Março de 1975, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 10705665, com domicílio na Rua de
Joaquim Pereira Rodrigues, Vivenda Mila Abel, rés-do-chão esquer-
do, Murtal, 2775-000 Parede, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º,
n.º 2 alínea e) do Código Penal, praticado em 1995, foi o mesmo
declarado contumaz, em 15 de Março de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e ainda a passagem de mandatos de detenção
para efeitos de prestação de termo de identidade e residência, nos termos
dos artigos 337.º, n.º 1 e 336.º, n.º 2 do Código de Processo Penal.

17 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, António José da Fon-
seca Leite. — O Oficial de Justiça, Luís Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 5302/2005 — AP. — O Dr. António
José da Fonseca Leite, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 6081/02.5TACSC, penden-
te neste Tribunal, contra o arguido José Miguel Geraldes de Sousa
Libânio, filho de José Manuel Vale de Sousa Libânio e de Maria Rita
Geraldes de Sousa Libânio, natural de São Jorge de Arroios, Lisboa,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de Abril de 1974, casa-
do, titular do bilhete de identidade n.º 10062094, com domicílio na
Rua do Pôr do Sol, 290, 1.º esquerdo, Carcavelos, 2775-679
Carcavelos, por se encontrar acusado da prática de três crimes de
injúria agravada, previstos e punidos pelos artigos 181.º, n.º 1, 184.º e
132.º, n.º 2 alínea j) do Código Penal, praticado em 8 de Abril de
2002, e de um crime de desobediência, previsto e punido pelo arti-
go 348.º, n.º 1 do Código Penal, praticado em 8 de Abril de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Março de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e ainda a passagem de
mandatos de detenção para efeitos de prestação de termo de identi-
dade e residência, nos termos dos artigos 337.º, n.º 1 e 336.º, n.º 2
do Código de Processo Penal.

29 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, António José da Fon-
seca Leite. — O Oficial de Justiça, Luís Gonçalves.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 5303/2005 — AP. — O Dr. João
Carlos Malaquias Lee Ferreira, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz sa-
ber que, no processo abreviado, n.º 1164/00.9GACSC, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Jaime Manuel Braga Espada Olivares,
filho de Júlio Casimiro Gomes Espada Olivares e de Judite Garcia
Braga Espada Olivares, natural de Lisboa, Socorro, Lisboa, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 27 de Junho de 1940, divorcia-
do, titular do bilhete de identidade n.º 235551, com domicílio na
Rua de D. Fuas Roupinho, 44, 2.º frente, 1900 Lisboa, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de condução de veículo em
estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1 do
Código Penal, praticado em 6 de Dezembro de 2000, por despacho
de 17 de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

23 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Carlos
Malaquias Lee Ferreira. — A Oficial de Justiça, Graça Carreira.


